
Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 843/08-DRH/CRS

          O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  0878808302 
CRISPINIANO FRANCISCO DOS SANTOS interpôs recurso administrativo em face de 
ter  sido  eliminado  do  processo  seletivo,  não  se  conformando  com  o  parecer  que  o 
considerou inapto no exame preliminar CLÍNICO / ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, 
que seja revisto o ato que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases 
do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo I, item 9;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, 
conformados às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,   02    de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 844/08-DRH/CRS

      O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM –  MG-11.531.830 
ROBERTO CARLOS PEREIRA LEITE  interpôs recursos administrativos em face de ter sido 
eliminado do processo seletivo, não se conformando com os pareceres que o considerou inapto 
nos exames  preliminares  OFTALMOLÓGICO e complementar ECG, pleiteando,  ao final,  que 
sejam revistos os atos que o tornaram inapto, para continuar participando das demais fases do 
certame; 

1.2  após  reavaliação  pela  comissão  de  recursos  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou-se  que  o  candidato  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 
19/11/2002,  anexo “E”, grupo XIV, item 2 e não apresentou fator incapacitante no exame 
complementar ECG;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas; 

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir parcialmente os pedidos, considerando: 

2.2.1 apto no exame complementar ECG;

2.2.2 inapto no exame preliminar OFTALMOLÓGICO.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02  de setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
                         DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 845/08-DRH/CRS

          O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  MG-12.650.081 
DANIEL RAFA SALES CAMARGOS interpôs recurso administrativo em face da eliminação 
do processo seletivo,  não se conformando com o parecer que o considerou inapto no 
exame preliminar  OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final,  que seja revisto o ato que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XIV, item 6A;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, 
conformados às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02  de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 846/08-DRH/CRS

      O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM –  MG-12.292.753 
KLEIDSON DOS SANTOS AMARAL  interpôs recursos administrativos em face da  eliminação 
do processo seletivo,  não se  conformando com os pareceres  que o considerou inapto nos 
exames  preliminares CLINICO/ANTROPOMÉTRICO e complementar ECG, pleiteando, ao final, 
que sejam revistos os atos que o tornaram inapto, para continuar participando das demais 
fases do certame; 

1.2  após  reavaliação  pela  comissão  de  recursos  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou-se  que  o  candidato  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 
19/11/2002,  anexo  “E”,  grupo  I,  item 8  e  não  apresentou  fator  incapacitante  no  exame 
complementar ECG;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir parcialmente os pedidos, considerando: 

2.2.1 apto no exame complementar ECG;

2.2.2 inapto no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
                         DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 847/08-DRH/CRS

          O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  MG-16.385.712 
ÍTALO MACEDO LEAL interpôs recurso administrativo em face da eliminação do processo 
seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame preliminar 
OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o tornou inapto, para 
continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XIV, item 6A e 12A;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, 
conformados às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas. 

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02  de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 848/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 8ª RPM – MG-13.644.217 MARONY 
CÂNDIDO DE MORAIS   interpôs recurso administrativo em face da eliminação do processo 
seletivo,  não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame preliminar 
ODONTOLÓGICO,  pleiteando,  ao  final,  que  seja  revisto  o  ato  que  o  tornou  inapto,  para 
continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02  de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 849/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  MG-15.023.634 
JUBERLAN AUGUSTO TAVARES   interpôs recurso administrativo em face da eliminação do 
processo  seletivo,  não se  conformando com o parecer  que o  considerou inapto  no  exame 
complementar URINA, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o tornou inapto, para 
continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02 de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 850/08-DRH/CRS
              
             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  os  candidatos  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –   MG-13.788.139 
MARCOS VINÍCIUS BRAGA CARVALHAES JÚNIOR e MG-12.485.660 PAULO GONÇALVES 
ANTUNES JÚNIOR interpuseram recursos administrativos em face da eliminação do processo 
seletivo,  não  se  conformando  com  os  pareceres  que  os  consideraram  inaptos  no  exame 
preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que sejam revistos os atos que os tornaram 
inaptos, para continuarem participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentam fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a 
decisão anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas visando, a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02  de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 851/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  MG-12.558.833 
WUEMERSON JORGE DE ALMEIDA  interpôs recurso administrativo em face da eliminação do 
processo  seletivo,  não se  conformando com o parecer  que o  considerou inapto  no  exame 
preliminar  CLÍNICO /  ANTROPOMÉTRICO,  pleiteando,  ao final,  que seja  revisto  o  ato  que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 852/08-DRH/CRS

          O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  MG-11.150.640 
RENATO ALVES DE CASTRO interpôs recurso administrativo em face da eliminação do 
processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final,  que seja revisto o ato que o tornou 
inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo I, item 9;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, 
conformados às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02 de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 853/08-DRH/CRS
              
             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  os  candidatos  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  MG-15.711.925 
DANIEL LIMA BARBOZA JÚNIOR, MG- 14.574.444 LEONARDO RODRIGUES BARBOSA, 
MG-11.735.163  PAULO  JOSÉ  CARVALHO  DE  OLIVEIRA,  MG-13.646.007  RENATO 
ANDRADE  CATALUNIA  e  MG-17.251.700  WADSON  DA  SILVA  BENTO interpuseram 
recursos  administrativos  em face  de  terem  sido  eliminados  do  processo  seletivo,  não  se 
conformando com os pareceres que os consideraram inaptos no exame complementar ECG, 
pleiteando, ao final, que sejam revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuarem 
participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentam fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a 
decisão anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 854/08-DRH/CRS
              
             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  os  candidatos  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –   068.403.623-1 
ADEMIR DA SILVA ALMEIDA, MG-14.571.417 CLEVERSON TEODORICO FILHO, MG-
16.235.445  MAURÍCIO  GERALDO  BARBOSA  JÚNIOR,  MG-16.988.043  OTILIANA 
SOARES  DE  PAULA  e  MG-10.639.976  PETER  JUNIO  ALVARENGA interpuseram 
recursos administrativos em face da eliminação do processo seletivo, não se conformando 
com os pareceres que os consideraram inaptos no exame preliminar OFTALMOLÓGICO, 
pleiteando, ao final, que sejam revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuarem 
participando das demais fases do certame; 

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  Público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que 
no  anexo  “E”  da  Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e 
alterações que são incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na 
PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentam fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser 
reformada a decisão anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  os  pedidos  pelas  razões  acima  explicitadas  e 
modificar a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas visando, 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 855/08-DRH/CRS
              
             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 os candidatos ao CTSP/09 – 8ª RPM – MG-15.160.730 FILIPE 
AUGUSTO  DA  SILVA,  MG-15.315.640  GEOVANE  ANGELO  ALVES  DE  SOUZA  e  MG-
11.941.499 LEANDRO SILVEIRA DE ALVARENGA interpuseram recursos administrativos em 
face  da  eliminação  do  processo  seletivo,  não  se  conformando  com  os  pareceres  que  os 
consideraram inaptos no exame preliminar CLINÍCO/ANTROPOMPÉTRICO, pleiteando, ao final, 
que sejam revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuarem participando das demais 
fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentam fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a 
decisão anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02  de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 856/08-DRH/CRS
              
             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e 
II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 
15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o Edital DRH/CRS nº 
01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª 
classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às 
unidades das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 
31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  os  candidatos  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  MG-11.993.507 
HELLIONAY RODRIGO SILVA DUARTE, MG-15.513.580 KEREN HAPUQUE JEISLIANE 
MELO  e  MG-15.169.091  VIVIANE  MATINA  GARCIA  LIMA interpuseram  recursos 
administrativos  em face  da  eliminação do  processo  seletivo,  não  se  conformando com os 
pareceres que os consideraram inaptos no exame complementar URINA, pleiteando, ao final, 
que  sejam revistos  os  atos  que  os  tornaram inaptos,  para  continuarem participando  das 
demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentam fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a 
decisão anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 857/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 8ª RPM –  MG-11.959.566 FLÁVIO 
HENRIQUE DE OLIVEIRA GODINHO  interpôs recurso administrativo em face da eliminação 
do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
complementar  EEG,  pleiteando,  ao final,  que seja  revisto  o  ato que o  tornou inapto,  para 
continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02  de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 858/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato ao CTSP/09 –  8ª  RPM –  1283441560 RUIMAR 
GONZAGA  JORGE   interpôs  recurso  administrativo  em  face  da  eliminação  do  processo 
seletivo,  não  se  conformando  com  os  pareceres  que  o  considerou  inapto  nos  exames 
preliminares  CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO,  pleiteando,  ao final,  que seja  revisto  o  ato  que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02  de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 859/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 –  8ª  RPM –  MG-14.770.401 JÚLIO 
CEZAR  THEBAS  DE  AVELAR  SOBRINHO   interpôs  recurso  administrativo  em  face  da 
eliminação do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto 
no exame complementar SANGUE, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o tornou 
inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 860/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  MG-16.997.729 
JEFFERSON GOMES  NUNES  interpôs  recurso  administrativo  em  face  da  eliminação  do 
processo seletivo, não se conformando com os pareceres que o considerou inapto nos exames 
complementares  SANGUE e URINA,  pleiteando,  ao final,  que sejam revistos  os  atos  que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02  de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 861/08-DRH/CRS

          O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM –  MG- 13.035.445 
RUBENS  SOARES  FIGUEIREDO LANES  interpôs  recurso  administrativo  em  face  da 
eliminação do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou 
inapto no exame preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato 
que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XIV, item 7A;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, 
conformados às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 862/08-DRH/CRS

          O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 a candidata ao CTSP/09 – 8ª RPM – 147.285-1 SIRLANE 
AMARAL DE MORAIS interpôs recurso administrativo em face da eliminação do processo 
seletivo, não se conformando com o parecer que a considerou inapta no exame preliminar 
OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que a tornou inapta, para 
continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  a  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XIV - A, item 6 e 7;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, 
conformados às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão da recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 863/08-DRH/CRS

          O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  MG-15.882.140 
JEREMIAS  FIGUEIREDO  BATISTA interpôs  recurso  administrativo  em  face  da 
eliminação do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou 
inapto no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que seja 
revisto  o  ato  que  o  tornou  inapto,  para  continuar  participando  das  demais  fases  do 
certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XII, item 26 e grupo I item 8;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, 
conformados às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02  de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 864/08-DRH/CRS

          O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  ES-1.444.638 
FERNANDO RIBET SAIBEL interpôs recursos administrativos em face da eliminação do 
processo  seletivo,  não  se  conformando  com  o  parecer  que  o  considerou  inapto  nos 
exames preliminar  CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO e complementar  URINA,  pleiteando,  ao 
final, que sejam revistos os atos que o tornou inapto, para continuar participando das 
demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo VII, item 10 e grupo X, item 20;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, 
conformados às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas; 

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  os pedidos pelas razões acima explicitadas, não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG,  02 de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 865/08-DRH/CRS

          O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  MG-15.696.472 
VINÍCIUS MARÇAL E CUNHA interpôs recurso administrativo em face da eliminação do 
processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
complementar EEG, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o tornou inapto, para 
continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XIII, item 2;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, 
conformados às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02  de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 866/08-DRH/CRS
              
        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/09 – 8ª RPM –  MG-13.838.214 TALES 
FERNANDES PEREIRA   interpôs recurso administrativo em face da eliminação do processo 
seletivo, não se conformando com os pareceres que o considerou inapto nos exames preliminar 
CLÍNICO E OFTALMOLÓGICO e no exame complementar SANGUE, pleiteando, ao final, que seja 
revisto o ato que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 trata-se de provimento em Cargo Público, de caráter originário, 
cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no anexo “E” da 
Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e  alterações  que  são 
incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3 após análise, a Comissão de Recursos confirmou que o 
recorrente não apresenta fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas editalícias e 
na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão 
anterior;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02  de  setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 867/08-DRH/CRS

      O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 
34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-
100),  nos  termos  da Resolução  nº  3.959,  de  18/01/2008  e  o  Edital  DRH/CRS nº  01,  de 
30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe 
da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – cujas vagas são destinadas às unidades 
das Regiões lotadas no interior do Estado, publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 
e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM –  MG-13.787.640 
ANDERSON PEREIRA DE SOUZA  interpôs recursos administrativos em face da eliminação 
do processo seletivo,  não se  conformando com os pareceres  que o considerou inapto nos 
exames preliminares CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que sejam revistos os 
atos que o tornaram inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  reavaliação  pela  comissão  de  recursos  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou-se  que  o  candidato  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 
19/11/2002,  anexo “E”, grupo X, itens 5, 6 e 13 e não apresentou fator incapacitante no 
exame CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, no que tangue ao sistema nervoso;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública prerrogativa de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir parcialmente o pedido, considerando: 

2.2.1 apto no exame preliminar clínico/antropométrico (epilepsia);

2.2.2 inapto no exame preliminar clínico/antropométrico (cicatriz 
cirúrgica).

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
                         DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1003/08-DRH/CRS

              O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 os  candidatos ao  CTSP/09 – 8ª RPM –  MG-12.859.168 
EZAÚ  ROCHA  MAGALHÃES  e  MG-15.488.643  JOÃO  MARCELO  FERREIRA  DE 
ANDRADE  BESSA interpuseram  recursos  administrativos  em  face  de  terem  sido 
eliminados  do  processo  seletivo,  não  se  conformando  com  os  pareceres  que  os 
consideraram inaptos no exame preliminar  OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final,  que 
sejam  revistos  os  atos  que  os  tornaram  inaptos,  para  continuarem participando  das 
demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada para este fim, confirmou que os recorrentes apresentam fatores e alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XIV, item A - 6;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, 
conformados às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas. 

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  os pedidos pelas razões acima explicitadas, não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão dos recorrentes, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de setembro de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1004/08-DRH/CRS

          O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 3.959, de 18/01/2008 e o 
Edital DRH/CRS nº 01, de 30/01/2008, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2009 – 
cujas  vagas  são  destinadas  às  unidades  das  Regiões  lotadas  no  interior  do  Estado, 
publicado no “Minas Gerais” nº 021, de 31/01/2008 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/09  –  8ª  RPM  –  MG-17.133.749 
ROMERO  VITOR interpôs  recurso  administrativo  em  face  de  ter  sido  eliminado  do 
processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “A”, inciso II, item 3 A e anexo “E”, grupo III, item 11;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, 
conformados às funções a serem exercidas, conferindo à Administração Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas;

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

               Belo Horizonte-MG, 02 de setembro  de 2008.

 (a) DÂMOCLES FREIRE JÚNIOR, CORONEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
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